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l li-partiçüo do Ultramar.

NLnda EI.-Íl EI; n egente em !\'olile do IIE1. pela Secretaria d'Es tado dos Ne~
gor ios da Ma rinhu e Ill trarnar , remetter ao !'"d,'e Luiz lleruard ino da Niltividade, Pro
curtidor GenJ! do Coll cgio do Bofh bu rrnl. C iuter inau.ente en(:ürregtld() da sua dircqM}
o incluso origina! Alvtlrn, expedido pelo Minislerio dos Negocias do Reino. crn 2:3 de
Março ultimo. pelo (Jl IU I cm virtude da Ht'p rC; Ciltllçflo do mesmo Procurudor, d,)l iidà
de 17 de julho do nono Iinrl o. é nuctorisado o sohredito Colleg:ô para reter e conser
' ar II pmsc por mai- de anno e dia, dos dorninios directos e bens de rniz '1 11 e lhe fo
mm doados por Francisco Cnstellino Manuel de Aboim, e sua mulher D. ~Iaria dá Cbli
ceiçào Horta Cn bédo c Lencastre, e constam da relação que fai parte do mencionado
Aliará; ri Ordena ° Mesmo Augusto Senhor, que o referido Procnrudor Gela i r" ~á giwi
dar <HI'JCllc " bar,'l 110 Archivo do dito Coll egio, para os cfleitos convenieutes : fi bllldo
na inlellige/lcia de '1ne com a expedição d'este Titulo se fel a déspel á de 3\l$1 15 réis,
constante tia nota junta, c que foi mandada pn gar pelo Cofre (r este Minister ia. para
ser deduzi da lia primeira prcstarâo que ao sobrcdito Collegio se satisfi zer por conta do
lhe deve a Fuzenda Publica.

Paço, em 13 de Abril de 1855. = Vúceindé rl·A iheigllia.

- -
1.' Repartição.

I I1.mo e Ex .?" Sr. - Constand» u Sua Mag0stil de EL-HEI, HCÇ!:entc cm Nome' do
Um, por Officio do Eural'rcgado de negocias cm Copcn l Hl~ lrc. de27 do mez proximo
pn ssado, que os Vicc-Consu'es ou Agentes consu lares de Portugal cm Dinamarca, quando
suhrlitos dinamarquczcs, estilo sujeitos a todos os cnc3rgús civis c politicns : Houve por
bem Ordenar, que outro tanto se pratique n'este Heino a respeito dos subditos portu
guelt's que forem Vicc-Cons ulos ou Agentes consulares d'aquelle Paiz.

O que tenho 11 honra de commuuicnr a V, Ex.", rcmettendo- Ihe <1 0 mesmo tempo'
ii inclu-a relação dos actunes Viee-Eonsules ou Agentes consulares de Dinemarcn, para
os cílcitos convenientes.

c; Deus c ua i dc a V. Ex,«Secretnri» d'Fstado dos Negoc ios EslrangcirM, em 23 de Abril
de 1855, '--' m,mo e Ex. ID O Sr. Hüdrigo da Fonseca Maga l h ã es. = ri~co ll(lt d'Alhoguia (1).

No Dlar to do Governo de 1ÚJ de ÁIJrilr N. " 99.

1.' Direcçã o:'-1.' Hepa rtição.

C
ü ila Mn gcstadc EL- HEI , UI'gente em Nome do HEI, resolvendo a duvida cm {IUC

entra o ( ous8111 " da E'cola Medico-Cirura i"a du Lisboa sobre se o Di'ITeto de 3 i de
Janeiro de 185 5 (Din rio do Govcrn« N.U "í7 ). que reg·l.l lou o modo por que hnvi arn de
ser rassadas as Car tas de exame c approvaçào nos Aspirantes pharmnceuticos, hahili
tados cm hnticus p il r ti!~lda r e s . devia ser extens ivo áquellcs que, tendo feito exame un
t n i (·r n; : ' !l ~ t ' ,') plJb! i ('Il~';j ,) do c:i rd ,; l } ccr d o. r;:L, t ir.ua rn PIl!J u i1 ~ ' rc .~pN ti ' n~ Cart .is, e
hoje ,I< solicitam ; i\land. declarar DO Conselho da E scola Med ico-Cirurgiea de Lisboa,

( I ) Ig liaI' Offlcic se expediu aos Minifiter ios {Ia JU:-Jlit: a, Fazenda, Guerra e Marinha,

judite.nozes
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quc sendo principio de direito o não poder fa zer- se rlistincção onde a Lei nuo àistingu c,
é evidente que ('5 preceitos do Decreto de 31 de Jan eiro de 18:)::; 5:10 applicaveis á

expe Jiçiio de f.o ilus ii' Cartas " ill,la não !Hbs adao" 11la1qn er qlle seja a data em que os
im/lclraolcs fizera m exami" visto {i ue I'clo ci[;1(1 I> DI'neto nuII P\l sto drccli Vil mcnlé di r
Icrenc» algoma entro UIl S c outros pilra um l,,\ elfeiLI), sendo tanto mnis naturul ~~ti)

inlelllgeilc iil, éj l.l:J1 If.\l o mes mo Del' l'de Il~U ra7, SI'll;'i li C ()Il ~: ;~II (lr n f,rinci(ii o justo de lj11e

il S Carl;l ' (hos ref,'r:dos P ha rrn ac{~ lI l i c o " devem ,'xprimir precisum cnte a n .i turczn e li
miles d;)s hab illLilçôl's por clles obtidas. c visto lamb em lião .lc.crcm toe; Diplomas fia
dala em q ll e sã o p:l s:, adus achar-se em Ikc0l'lLlll Ci;1 CO lO a Lei c Be::;ultlmelltos \'1
!;ClJ l efi.

O q u e se lhe partic ipa p iml sua illldJigencia G {l: (lVCI"IlO, e C01YlO resposta á Si.a 1'8

pre ienLI ('ào de 2 L do corre nt e.
PU\~o das Necessidades, em :JI) de Abril de 1 8~}1J. =!fodrigo da Fonseca Ma!Ja·

lliàcs. ----
i9.nSI§'J'EUJ!O Il~O§ R"lEf: @C!@~ Di\. ~1Ji.UINn:A

.E 11ilIlr Ilt.Jl.ilIL1. Ii1.

Repartição do Uitramar,

~/[a n d iJ Er.-H Ef , RC' ;.;entc em Nome dü Ih;r, pela Secretaria dEst.nlo dos Neg-ocio5
di! Marinha c Ultramar, parti cipar ao Govcrnnilor Ger.l! da Provincia de :\luçambiftlJc,
par a seu conheci.ncutu, qll e cm Porto S (] la i acaba de es[;dl8lcc er-~c li rn Vice- C .nsu Iudo
dil NU('iio porlu (~lJ eza, l ClI ll o siào nomeado para o eXI~r CCI' EJt,:ardo Su.-l], prl\po,lo pelo
Cousul de PcJr llJ !-:a.l 110 Cabo da íh'l Esperança, e Couflrmurlo pdo ilile,; mo AlIgll~to Se
nhnr em 2,í de i\í ilT{:o ulu rn ». ~ ' C S ! il jll stil,lJi~~[jo de urn Visconsul ern Pl1rlo N (ILilI T nrn
SI Jil M;]~eslilr! n. em \'ista nilo só i'aci iilr,p iH t nHl"il CçÜ CS cornmerciues dil dita Pr ovinciu,
mas ~o l; 'r cLIlt!o facililar e ;lU;;m;:nl,li' as cO nJ lTI lJl l iC8\'Ú:'S entre ellu (J n Mel ropo k- , oc
corre ntio ns ,ill1 éJ OS i::cü!ll'c lliclltC!3 qu e resu ltnm dn dil'fic il o -ernpre dClY\o l'ada CO f!'C'S

1' 0 !l J t~ II ( ' ia entro cllas. E como liw 1.J el ll;l1 cus ii lb se ItilU Ci dl'Cg i i i 1';' 11 coiil klll'lil mell Lc sem
~lI C entre a Cdpila l llei. !n e~mil P rovincio e (J P OI (o :,\rnlêil \);; jil um,) CII;JlJl ll Hl ic il('iio 1'[! 

gllhr l\ perma nente : J.lan<.!a outrusim. Sua ~liJgü,'i Lad (~. que II dito (l' II' em iH] ' )I ' Geral,
PI; ,- m(;;0 das cmbnrc,lções da Provinc'ii, OU ,.e j il m di) E,Ll do, Uil di] Ilil r t í l~ l dil rfl S I c" l iJ

hcleca urn a curre iru enl rc os d- is portos, , i e lórma 1 'IC de doi» cm tlo : ~ mezes, ou
l'\ler;~ ü ! m ent e, S~ ass im r i}rccer ncressario ou mil is III i! I St'j:l c (Jl r(~~iH) ao VI G ' ~· Consu1
de Podo ~;i1 l u l , /Id o Pi1111l dc de ~j 'Jç;}mbi 'l ll e , (~ l'o "r::"jí()i lrieI ICi(> OITici ,c, i fê pal" l,ir,il"f
( JU' ~ houver p:!ril illl,)(,jl e pono, pa}'a o C:lho da Boa ESpl'l'ilill:il I) Lísbon. I' re r' <dlendo
a q!! e ali ;J(!llil l' [lara ~J o (:' il m b i ll ll'.), esl:lbe!,·c:;n;]II-": o mcsm;) S} sLe<nJ q l le se r r ,'li ca
('iiIre Portugüi .: o EslaJo Uil I lIaiu, li r e5fl i)iIode cOiresI'On óC ilCíil'. AIle i! :lerdo p ; Jl' l~m

ás cirCI/ Ols tilllcia, particlIl.lrc ; cm 'lue S0 ndw <) Distr ictn de L OIlI" I) llI : ',1 ~lar~ lll' s , Oi'
d CII :1 'lin..1il SU ,) :\ 1il W' o, l,: d , ~ , lJII ; ~ 0 5 P ;j (f'lI' t 2'i de )l u ' :' illl1b: T!t~ tO'j1lem , 1;111 10 na idil C'.)tYlO

ri ,I \'o1ta, lia CapItal dI) rcrl~ r !ih Di:ilr icto, pilril que o Go\cf nador f1 : ~;: wc liv{) e os pa; 1i
cula r e ~ recebaln as (;o lTe~pon l) l~i1c iil '; q(l 'J lh,,, pert.::il.: c re rn, rc:nell C:ldo - ~ ; c -I h ,~ ) ('m maIü
sl'll' lra da. O JlesrTtll \11 "\1 '[0 S ' ~ ~:!ler , CÚ I~~ i rle l :In,lo Cll lll l) o !1lil i n !' do, i il i ~ OIl \ ' e lli l~rJl e .s iJarll

o ~i l'rvi~'o e p~'Qsperi;bk 'da 'i'rJw ;ilciil :.liJ ?!1 0 :; illl l h i'I ti(~ i: :lcn1l' l'J () falIa d l~ r.iJrrf~ s i\ll ll 
dcnciil enlre elli: c éI ~l el l lif),) l c , Qu" 11 \1t: I '~,"C i Ii COil WlI Cll [D ~ e rl!lnO\ il , C E :;pcr il que
() dito (Y(}l'er lli) l;"r Gera!, il()nr.! n cm ()Xl~rcicio lodo IJ z l~ ll) n cnel'~ i(l de i] ll e 6 dolo:lu"
tomarÍl o r\)ibior ifl ler()s~ e lia d ir l'CI,:à ll d ·t.:,; t~ rll' g o ci't, Ir \'.lfHlo- o ;) dl'wj'1da C i 'lliC L~s iio

pelo rHndo nl{:i~s sua\e l\ (11 -:1:;0 '; ,l~p ~\ n'~ i()s :) p ;~l';1 D ~ j r , ) vin ci u; L} ~.í.~rii..1 l) n b~c r \,j) r H nln is

ri!:!-oroq CGllllOm i il , c l.doptallClo (j 1:i1 l' :.i1pH:'l' arbítriol; 'l ll!.! pr'~:.am ill i!lora r il s d i' s r f' Z <l ~ ,

ou COllqlcn ~\ d. frl~ . eUino o de :l tli n i llir c ílrg:l s da Pfi~(,'il :I (\M PJ 4 :10 l(~s Jlt.lrH ~C u L i lisJ r l~ nl ·

(), h~ t( 's. e Otilr,), <.ll IC o " ')lI ('i"' ~ i ; :. 1 i '; U' ~JiI', bll r\1 1'('115;;\h o C ,1S c.if(~I:mslanci,) s cspe
ci;lcs do Paiz possam suggu ir- i!: c, propondo n~ JUllla d,l Fi:zcnr.!a tido qlJ ~J.:ltl) il clia
di:i:- cr r c :~ nc iL(l.

P;;ç; , em 30 de Abril de 18ti5,=HEI .=Vi.swndt d'jthoguia .
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